
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.647, DE 2020 
(Da Sra. Jéssica Sales) 

 
Dispõe sobre o acréscimo do artigo 7º-B, caput e parágrafo único, à lei 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para dispor sobre a impossibilidade 
de suspensão do fornecimento de serviços públicos essenciais por 
débitos constituídos, decorrentes de irregularidades em medidor, 
apuradas de maneira unilateral pela concessionária, e dá outras 
providências.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5647/2020 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Artigo 1º. Fica acrescido à lei 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, o artigo 7º-B, com a seguinte redação: 

 

“Art. 7º-B. Fica vedado às concessionárias 

identificadas no artigo anterior, suspenderem o 

fornecimento de serviços públicos considerados 

essenciais em razão de débitos constituídos para 

recuperação de receita, decorrentes de irregularidades 

em medidor apuradas unilateralmente.  

 

Parágrafo único. Na hipótese disposta no caput, a 

concessionara deverá utilizar dos meios ordinários para 

a cobrança do débito dos usuários” 

 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição legislativa tem por finalidade 

acrescentar, entre o rol de direitos dispostos na lei 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, a impossibilidade da suspensão do 

fornecimento de serviços públicos considerados essenciais, em 

virtude do inadimplemento de débitos constituídos para 

recuperação de receita, decorrentes de irregularidades em 

medidor, quando apuradas de forma unilateral pela 

concessionária.  

 

Tal inovação legislativa visa, assim, conferir maior 

grau de proteção ao usuário, que, em regra, possui 

hipossuficiência técnica quando em comparação com a 

concessionária de serviço público. 
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Sem embargo, importante lembrarmos que, segundo a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o corte ou 

suspensão no fornecimento de serviços públicos só é legítima 

nos casos de inadimplemento do usuário de conta regular, 

referente ao mês de consumo, não podendo ser admitida a 

suspensão dos serviços naquelas circunstâncias em que a 

concessionária promove a recuperação de receita pela 

existência de pretensa irregularidade em medidor, apuradas de 

maneira unilateral pela concessionária. Neste sentido: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO 

DE ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR DE CONSUMO 

APURADA, UNILATERALMENTE, PELA CONCESSIONÁRIA. 

ILEGALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO 

IMPROVIDO.  

I. [...].  

III. O Tribunal de origem, em consonância com a 

jurisprudência desta Corte, concluiu pela ilegalidade 

da suspensão do fornecimento de energia elétrica, em 

razão de débito decorrente de suposta fraude no medidor 

de energia, apurada, unilateralmente, pela 

concessionária. A propósito: "O entendimento reiterado 

do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da 

ilegitimidade do corte no fornecimento de serviços 

públicos essenciais quando o débito decorrer de suposta 

fraude no medidor de consumo de energia, apurada 

unilateralmente pela concessionária. Precedentes. 

Súmula 83/STJ" (STJ, AgRg no AREsp 405.607/MA, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 

20/11/2013). No mesmo sentido: STJ, AgRg no AREsp 

448.913/PE, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA 

TURMA, DJe de 03/09/2015; AgRg no AREsp 295.444/RS, 

Rel. Ministra MARGA TESSLER (Desembargadora Federal 

Convocada do TRF/4ª Região), PRIMEIRA TURMA, DJe de 

17/04/2015; AgRg no AREsp 258.350/PE, Rel. Ministro 

GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 08/06/2016. IV. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - AgInt no AREsp: 967813 PR 2016/0214859-0, 

Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data de 

Julgamento: 16/02/2017, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 08/03/2017) 

 

Logo, o acréscimo de tal vedação se faz necessária e 

materializa, em diploma legal, aquilo que já se encontra 
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consolidado em nossos Tribunais, visando, com isso, contribuir 

para o decréscimo de casos judicializados referentes ao tema.  

 

Por consequência, se prevê ainda um parágrafo único ao 

art. 7-B, para dispor que caberá às concessionárias utilizarem 

dos meios ordinários para a cobrança dos créditos constituídos 

sob o prisma da recuperação de receita.    

 

Com isso, evita-se, por um lado, o abuso das 

concessionárias de serviços públicos, que, pelo inadimplemento 

de créditos apurados a partir de recuperação de receita, 

promovem, quase como uma regra, o corte ou a suspensão do 

fornecimento de serviços essenciais, e, por outro, se assegura 

a estas mesmas concessionárias a possibilidade de cobrança de 

tais créditos pelas vias ordinárias (judicial ou 

administrativa).  

 

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2020. 

 

Deputada Jéssica Sales.  

  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 
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Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários:  

I - receber serviço adequado;  

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos;  

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores 

de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as 

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 

dos quais lhes são prestados os serviços. 

 

Art. 7º-A As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, 

nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro 

do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de 

vencimento de seus débitos.  

Parágrafo único. (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 9.791, de 24/3/1999) 

 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

 

Art. 8º (VETADO)  

 

Art. 9º A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta 

vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 

contrato. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9791-24-marco-1999-371416-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9791-24-marco-1999-371416-norma-pl.html
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